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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI _______/2022
Estabelece a falta de moradia adequada como problema de saúde pública e permite aos médicos relatar moradia adequada para pessoas em situação de rua no Município de Aracaju, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta lei estabelece a falta de moradia adequada como problema de saúde pública e permite a prescrição médica de moradia adequada para pessoas em situação de rua que assim a desejarem.
 

Art. 2º. Consideram-se pessoas em situação de rua aquelas que não dispõem de habitação convencional regular, com vínculos familiares e sociais interrompidos ou fragilizados e que utilizam logradouros ou centros de acolhida como espaços de moradia e pernoite.
 

Art. 3º. A moradia adequada é aquela na qual estão assegurados, concomitantemente, segurança legal da posse, custo compatível, condições de ser habitável, acessibilidade, localização adequada, disponibilidade de serviços e infraestrutura.
 

Art. 4º. O profissional médico poderá prescrever moradia adequada para a pessoa em situação de rua caso diagnostique que é  a falta de moradia:
 

I – dificulta ou inviabiliza a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 
 

II – dificulta ou inviabiliza a reabilitação de enfermos e de pessoas com deficiências.
 

§1°. No caso de mulheres em situação de rua que estiverem grávidas, o profissional médico poderá prescrever necessidade de moradia adequada em qualquer etapa da gestação, assim que se verificar necessário.
 

§2°.  A prescrição de moradia adequada de que trata o caput deste artigo dependerá da anuência do interessado e será por ele encaminhada ao órgão público responsável para prover moradia em âmbito municipal.
 

Art. 5º. O provimento de moradia adequada para pessoas em situação de rua, por prescrição médica, deverá ser realizado pelo poder público, por meio de serviços e programas sociais existentes.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de junho de 2022.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador pelo PSD

JUSTIFICATIVA

O Estado brasileiro ratificou, em 1992, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a partir do qual não só passou a reconhecer o direito universal à moradia, mas também impôs sobre si mesmo a obrigação de assegurar aos cidadãos a concretização deste direito. Nesse sentido, dispõe o art.11, do PIDESC: 
 

Artigo 11 - PIDESC 

Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e para sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como uma melhoria contínua de suas condições de vida. Os Estados-partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da cooperação internacional fundada no livre consentimento.
 

Com isso, esse direito passou a integrar o bloco de constitucionalidade brasileiro, adquirindo o status de direito fundamental. Na sequência, por meio da Emenda Constitucional nº 26, do ano 2000, que alterou a redação do art. 6º, da Constituição da República, o direito à moradia também foi incluso no próprio texto constitucional, conforme se verifica: 

Art. 6º, CF/88: 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
 

Nesse sentido, o direito à moradia é reconhecido – nacional e internacionalmente – como um direito humano fundamental imprescindível para a consolidação de outros direitos fundamentais, como a vida e a saúde, devendo ser garantido pelo Estado, que se encontra obrigado a tutelá-lo. No Brasil, a prestação do direito à moradia é de competência comum entre União, Estados e Municípios. 
 

Embora no campo do dever ser o direito à moradia seja universal, sabe-se que, na realidade, ele não é assegurado a todos, sendo negado à parcela significativa da população, que, por esse motivo, também sofre violações de outros direitos fundamentais. Portanto, o Estado brasileiro se encontra obrigado a promover permanentemente ações com a finalidade de garantir esse direito a todos os cidadãos, sendo inconstitucional a sua omissão. 
 

Sobre o tema, Sarlet leciona: 
 

"Com efeito, sem um lugar adequado para proteger a si próprio e a sua família contra intempéries, sem um lugar para gozar de sua intimidade e privacidade, enfim, de um espaço essencial para viver com um mínimo de saúde e bem-estar, certamente a pessoa não terá assegurada a sua dignidade, aliás, a depender das circunstâncias, por vezes não terá sequer assegurado o direito à própria existência física, e, portanto, o seu direito à vida. Não é por outra razão que o direito à moradia, também entre nós- e de modo incensurável- tem sido incluído até mesmo no elenco dos assim designados direitos de subsistência, como expressão mínima do próprio direito à vida." (SARLET, 2008, p.45)
 

Pelas razões expostas, a ausência de moradia pode ser entendida como um problema de saúde pública.  É a partir dessa ótica que este Projeto de Lei institui a possibilidade de os profissionais médicos prescreverem moradia adequada a pessoas em situação de rua, sempre que identificarem que essa circunstância venha impedir a reabilitação ou a recuperação do paciente que possua algum problema de saúde ou que se encontre em maior vulnerabilidade física, como no caso de mulheres grávidas. 
 

Frise-se, ainda, a necessidade de adequação PLO ao Decreto n° 7.053/2009 que Institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento.
 

Por fim, pontua-se que esta propositura não necessita de apresentação da estimativa de impacto orçamentário, considerando que ele se baseia nos meios de serviços e programas sociais existentes, conforme consta em seu artigo 6°. 

        Segue, de forma resumida, a análise de impacto legislativo da proposição:
1) Problema Regulatório: o risco de lesão à saúde e à vida de pessoas em situação de rua, que se encontram debilitadas fisicamente por motivo de doença ou gravidez, no Município de Aracaju.
2) Pessoas afetadas: pessoas adoecidas e/ou gestantes que se encontram em situação de rua e têm sua recuperação física obstada pela ausência de moradia adequada. Observa-se que, entre os anos de 2012 e 2020, a população em situação de rua, no Brasil, mais do que dobrou, aumentando exatos 140%, segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada Ipea (Disponível em: https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=35811, acesso em 20 de jun. de 2022.
3) Base legal para atuação do órgão: art. 11 do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais; art. 6º da Constituição da República; art. 23, IX, Constituição da República; Ainda a matéria é de interesse local, em conformidade com o que dispõe o art. 30, I, da Constituição da República, sendo interesse do município legislar sobre temas desta natureza. 
4) Objetivos: Instituir a possibilidade de recomendação médica de moradia adequada, com a finalidade de obrigar o Município de Aracaju a dar prioridade, na concessão de moradia, para pessoas em processo de recuperação física, por motivo de doença ou gravidez, uma vez que esse tipo de política pública, reconhece essas pessoas como sujeitos de direito, e garante a dignidade da pessoa humana e a cidadania, que são fundamentos da República Federativa do Brasil, nos termos do art.1º, II e III, da Constituição da República.
5) Alternativas de ação: I) Classificar a ausência de moradia como problema de saúde pública; II) entregar recursos em dinheiro para que os indivíduos o invistam em moradia; III) manter as pessoas fisicamente debilitadas internadas até sua plena recuperação; e IV) concretização plena de um programa municipal de moradia popular com suporte. 
6) Identificação da melhor alternativa: A melhor alternativa para o problema encontrado é o ponto: IV) concretização plena de um programa municipal de moradia popular com suporte. A consideração da melhor alternativa foi feita a partir de uma ponderação dos custos e dos riscos. Nesse sentido, a moradia nos moldes da metodologia housing first, já reconhecida pelo governo federal desde 2020 como possível política pública para pessoas em situação de rua através da Portaria nº 2.927, de 26 de agosto de 2021. Assim, entende-se que a alternativa apresentada no presente PL é capaz de solucionar de forma mais eficaz o problema suscitado, isso porque possui proporcionalmente, em uma análise macro, a melhor forma de se solucionar os problemas de saúde pública e de moradia digna. Desse modo, uma declaração médica, reconhecendo que, em uma situação específica, a condição de saúde do paciente pode ser agravada em razão da ausência de moradia se apresenta como medida mais adequada.

Por todo o exposto, espera-se pelo acolhimento dos nobres pares ao mencionado projeto, aprovando-o em sua integralidade por atender aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de junho de 2022.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador pelo PSD
